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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o Projeto de Lei nº 2.434, de 2019, que “Altera a Lei nº 14.606, de 20 de junho de 
2023, para especificar que o símbolo da campanha de conscientização sobre a doença de 
Parkinson será uma tulipa vermelha denominada Dr. James Parkinson, desenvolvida pelo 
floricultor holandês J.W.S. Van der Wereld”. Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, 
nesta oportunidade, autógrafo do texto ora convertido na Lei nº 15.037, de 29 de novembro de 
2024. 
 
 

Brasília, 29 de novembro de 2024. 
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